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RESOLUÇÃO Nº. 012/CISAMREC/2023 
 

Dispõe sobre a redução de valor de procedimento na Tabela nº. 
002/CISAMREC/2023 do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
AMREC – CISAMREC e dá outras providências. 

 
Jorge Luiz Koch, presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC, Prefeito 
Municipal de Orleans, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso X, Art. 19 do Contrato 
de Consórcio e; 
 
Considerando que compete ao Conselho de Saúde do CISAMREC, Art. 23, do Contrato de Consórcio, 
promover a interação entre as atividades de saúde prestadas no âmbito dos municípios e no consórcio, 
inclusive a inclusão, alteração e exclusão de Consultas, Exames e Procedimentos Especializados na 
Tabela nº 002/CISAMREC/2023; e 
 
Considerando que a reunião virtual do Conselho de Saúde do CISAMREC realizada em 21/06/2023, que 
aprovou a supressão do valor atual do procedimento de Litotripsia, tendo em vista a oferta deste 
procedimento pelo valor de R$ 688,00 para outros entes municipais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Alterar o valor do procedimento de Litotripsia na tabela de consulta, exames e procedimentos 
especializados nº. 002/CISAMREC/2023, de R$ 1.400,00 para R$ 688,00 conforme códigos, 
nomenclaturas e valores abaixo especificados, que passará a ser referência para Credenciamento 
Universal de pessoas jurídicas de direito público e privado, conforme segue: 
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0309030110 
LITOTIPSIA EXTRACORPÓRIA (Onda de choque – tratamento 
subsequente em 2 regiões renais) 

150,50 537,50 688,00 

 
Art. 2º. O procedimento acima referenciado poderá ser contratado, e deverá ser aditivado nos contratos 
vigentes, pelo código, nomenclatura e valor desta Resolução, nos termos do Chamamento Público 
correspondente. 
 
Art. 3º. Deverá ser comunicada a todas as prestadoras credenciadas no procedimento acima 
referenciado, para, querendo, aditarem seu contrato pelo valor estabelecido nesta Resolução, sob pena 
de rescisão administrativa por interesse público, bem como dar conhecimentos aos entes consorciados 
desta Resolução. 
 
Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina-DOM/SC. 
 
Criciúma (SC), 21 de junho de 2023. 
 
 
 
 

JORGE LUIZ KOCH 
Presidente 

JORGE LUIZ 
KOCH:34233253
991

Assinado de forma digital 
por JORGE LUIZ 
KOCH:34233253991 
Dados: 2023.06.21 
10:56:38 -03'00'


		2023-06-23T11:11:05-0300




